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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

Contrato Nº 67/2021

CONTRATO TRE-PI nº 67/2021
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO DE MOBILIÁRIO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PIAUÍ E A EMPRESA
JUCELINO DE SOUZA BATISTA EIRELI.

 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o nº 05.957.363/0001-33, situado na Praça Des. Edgar Nogueira,
S/N, em Teresina – PI, neste ato representado por seu Presidente, Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA,
na sequência designado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa JUCELINO DE SOUZA
BATISTA EIRELI (ESTAÇÃO DA CADEIRA INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA),
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o nº 05.930.501/0001-90,
estabelecida na Rua C, 151, Galpão C, Bairro Distrito Industrial, Teresina-PI, CEP: 64.027-466, fone:
3220-2215, email: estacaodacadeira@bol.com.br representada neste ato por Jucelino de Souza Batista,
aqui designado simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente CONTRATO, sob a forma
de execução indireta, precedido pelo Procedimento Licitatório nº 55/2021, originado do Processo
Eletrônico SEI nº 0000431-51.2021.6.18.8000, sendo certo que se regerá pelas condições e as cláusulas a
seguir, bem como pelas disposições da Lei 8.666/93 e do instrumento convocatório do aludido
Procedimento Licitatório.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente instrumento tem por objeto a confecção, fornecimento e instalação de mobiliário, acessórios e
acabamentos, sob medida, para o “Espaço Memória”, localizado no Anexo II do TRE-PI.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES
Serão adquiridos itens conforme disposto no Termo de Referência nº 52/2021, anexo a este pacto.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA
CONTRATANTE e CONTRATADA obrigam-se a cumprir o disposto nos itens 7 e 8 do Termo de
Referência.
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$250.000,00 (duzentos e cinquenta mil
reais), conforme estabelecido na proposta apresentada pela empresa quando da realização do
procedimento licitatório.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O pagamento será processado nos termos do item 9 do Termo de
Referência;
PARÁGRAFO SEGUNDO – Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa com a presente contratação correrá à conta do Programa de Trabalho nº 02.122.0033.20GP.0022
– Julgamento de Causas e Gestão e Administração, sob Elemento de Despesa n° 4.4.90.52 – Material
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Permanente.
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
O presente contrato vigerá pelo período de 12 (doze) meses a partir a partir da Ordem de serviço emitida
pela Coordenadoria de Apoio Administrativo do TRE-PI.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE
Os preços pactuados são fixos e irreajustáveis.
CLÁUSULA OITAVA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
Gestão e fiscalização do contrato serão efetuadas por servidores nomeados mediante Portaria da
Presidência.
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
A CONTRATADA, além das penalidades previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/202, ficará sujeita, ainda, às
sanções administrativas insertas nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a serem aplicadas pela autoridade
competente do TRE-PI, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à ampla defesa e
contraditório, sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados à Administração e das
cabíveis cominações legais, conforme estipulado no item 10 do Termo de Referência.
PARÁGRAFO ÚNICO – Os atos lesivos praticados pela CONTRATADA serão objeto de apuração e,
portanto, passíveis de responsabilização administrativa visando à aplicação das sanções previstas no art. 6º
da Lei nº 12.846/2013, não afastando a possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
Para segurança do cumprimento de suas obrigações, a CONTRATADA prestará garantia correspondente a
3% (três por cento) do valor da contratação dos serviços, inclusive com os valores dos serviços
suplementares, em uma das modalidades previstas no § 1º, do art. 56, da Lei 7.666/93 no prazo máximo de
15 (quinze) dias úteis a contar da publicação do contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – No caso de apresentação de garantias nas modalidades seguro- garantia ou
fiança bancária, o prazo de validade desta garantia deverá ser superior ao da vigência do contrato, em pelo
menos três meses, de sorte a contemplar tempo hábil para as resilições dos contratos de trabalho.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A garantia prestada para assegurar a execução dos serviços com mão de
obra residente, somente será liberada, pela SAOF, ante a comprovação de que a CONTRATADA pagou
todas as verbas rescisórias decorrentes da rescisão do contrato de trabalho, e caso esse pagamento não
ocorra após o encerramento da vigência contratual, a garantia será resgatada para pagamento das verbas
trabalhistas diretamente pelo Tribunal.
PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA se obriga a apresentar nova garantia, no prazo máximo
de dois dias antes do seu vencimento ou no caso de prorrogação do contrato, sendo que no caso de redução
do seu valor em razão de aplicação de quaisquer penalidades, ou ainda, após a assinatura de termo aditivo
que implique na elevação do valor do contrato, o prazo máximo de apresentação de nova garantia ou de
garantia complementar será de até dez dias, contado da publicação do referido aditamento, mantendo-se o
percentual estabelecido.
PARÁGRAFO QUARTO – A não apresentação da garantia, ou da sua complementação, quando for o
caso, fora do prazo estabelecido, sem justificativa, ensejará a aplicação das sanções previstas neste
contrato e em lei.
PARÁGRAFO QUINTO – A liberação da garantia prestada para assegurar a execução dos serviços
eventuais somente poderá ser pleiteada pela CONTRATADA após emissão do aceite e efetivação do
pagamento referente aos serviços eventuais correspondentes pelo CONTRATANTE
PARAGRAFO SEXTO – A garantia apresentada tem por finalidade assegurar o pagamento de:

Prejuízos advindos do não cumprimento do contrato.
Multas punitivas aplicadas pela fiscalização à CONTRATADA.
Prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato;
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Obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO
O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente contrato nas hipóteses previstas no art.
78, inciso I a XII e XVII, da Lei no 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer
indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato
por parte da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante
notificação através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem
prejuízo do disposto na Cláusula Décima Terceira.
PARÁGRAFO SEGUNDO – O presente Contrato poderá, ainda, ser rescindido nas hipóteses do art. 78,
incisos XIII a XVI, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, de forma amigável ou judicialmente.
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em quaisquer das hipóteses será assegurada a ampla defesa e o
contraditório.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNTA – DA ALTERAÇÃO
Este Contrato poderá ser alterado da ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados no art. 65, da Lei nº
8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
A CONTRATADA tem obrigação de manter, durante toda a vigência contratual, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento
licitatório.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
O presente instrumento não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte inclusive
nos casos de cisão, incorporação ou fusão, no todo ou em parte, sem expressa anuência da
CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos do presente instrumento serão dirimidos com aplicação da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações, bem como de legislação extravagante aplicável ao caso e dos princípios gerais do Direito
Público.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO
Para dirimir questões derivadas deste Contrato, fica nomeado o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal
desta Capital, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR
É parte integrante deste instrumento contratual, independentemente de transcrição, o Edital do
Procedimento Licitatório nº 55/2021 – Pregão Eletrônico e seus anexos, sendo incorporadas a este contrato
todas as obrigações definidas no referido instrumento.
 
E por estar acordado, depois de lido foi o presente contrato lavrado e assinado no Sistema Eletrônico de
Informações do TRE-PI pelas partes:
 

 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ
Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
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PRESIDENTE

 

 

JUCELINO DE SOUZA BATISTA EIRELI (ESTAÇÃO DA CADEIRA INDUSTRIA COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Jucelino de Souza Batista
Representante Legal

 

 

 

Anexo I – Termo de Referência nº 52/2021 (1393262)
Anexo II – Proposta de preços (1408109)

Documento assinado eletronicamente por JUCELINO DE SOUZA BATISTA, Usuário Externo, em
23/12/2021, às 10:11, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Presidente, em 23/12/2021, às 11:38,
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1409857 e o código
CRC C3557395.
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